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COMISSÃO DE REDAÇAO - PL 11.111/2015 

SOBRE: Proibe a produção e a comercialização de Foje Cras e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a proteção dos, animais no âmbito do 
Município de Sorocaba. 

Art. 2° Fida proibida a produção e comercialização de Foje Gras,in 
natura ou enlatado, nos estabelecimentos comerciais situados no âmbito do Município de 
Sorocaba. 

Art. 3° .A infração ao disposto nesta lei acarretará multa no. valor de 
R$ -  .000,00 (cinco mil reais) eserá aplicada cm dobro em caso de reincidência, sem prejuízo 
da apreensão do produto. . 

- 	Art. 40  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que 
couber. 	. 	. 	 ,. 

Art. 5° As despesas. cõmT a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias. 	 . 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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